
 

 

Exmo Senhor, 

Presidente da Comissão Especializada Permanente de 

Economia da  

Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores 

Dr. Sérgio Humberto Rocha de Ávila 

 

26 de Abril de 2022 

 

A Associação Nacional de Industriais de Lacticínios, na sequência do pedido de parecer sobre a Petição N.º 

21/XII - “PREÇO DO LEITE PAGO AOS PRODUTORES EM SÃO MIGUEL”, vem pelo presente referir que:  

A petição, redigida a 4 de janeiro de 2022, não reflete a situação actual. 

De acordo com os dados oficiais do GPP-SIMA, comparando o mês de janeiro de 2022 com o mês homólogo, 

a variação do preço de leite pago ao produtor reflete, para a Região Autónoma dos Açores, um aumento de 

12,4%. 

Foram, entretanto, anunciados novos aumentos durante o mês de março, abril e maio de 2022, que refletirão 

um aumento de mais 13%. 

O sector leiteiro, tem-se visto a braços com a escalada de preços. Também ao nível da produção industrial, 

se tem sentido um aumento de custos muito significativo, resultante das alterações conjunturais, económicas 

e legislativas, aliadas às transformações de mercado, por força da crise pandémica e agravadas pela actual 

guerra entre a Rússia e a Ucrânia e que se traduz em aumentos ao nível das matérias primas, das energias, 

dos materiais de embalagem, dos transportes e da mão de obra. 

Observa-se assim, no presente contexto, que a indústria de lacticínios tem suportado o aumento imediato de 

custos, sem a devida valorização ao nível do mercado.  

A Indústria de Lacticínios continua a trabalhar para que os produtos lácteos tenham uma maior valia no 

mercado que possibilite melhor remuneração ao produtor. 

Já expressamos, ao nível da tutela açoriana, as áreas de acção que considera fundamentais trabalhar para 

melhorar a rentabilidade dos produtores de leite, nomeadamente reduzir a dependência da importação de 

alimentação, melhorar a formação independente dos produtores para um maneio mais eficiente e para uma 

melhor gestão das explorações. 

Neste sentido, somos de parecer que estas são algumas das matérias que a Assembleia Regional Legislativa 
dos Açores deve priorizar. 
 
Com os melhores cumprimentos,   

 

        Pel’A Direcção da ANIL 
 

 

 

Maria Cândida Marramaque 
Directora-Geral da ANIL 
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